
Processo de formalização e execução de acordo bilateral

HCFAMEMA-PRC-2021/00567

Data de Produção 13/08/2021

Interessado Superintendência HCFAMEMA

Assunto Formalização de Convênio da UNESP/Marília

Número de
Referência

Jul/2021

 

Geisa dos Santos Luz
Diretor Técnico de Saúde II

Gerência de Educação em Saúde

Governo do Estado de São Paulo
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Gerência de Educação em Saúde

Classif. documental 001.01.03.003
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Expediente de atendimento de requisições, ordens judiciais ou
administrativas

HCFAMEMA-EXP-2021/04066

Data de Produção 28/07/2021

Interessado GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO

Assunto UNESP - Celebração de Convênio

 

Giovana Gabriela Ferreira de Souza
Escriturária

Nucleo de Protocolo e Expediente

Governo do Estado de São Paulo
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Nucleo de Protocolo e Expediente

Classif. documental 001.01.04.002
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PARECER

Referência: Processo de formalização e execução de acordo bilateral Nº HCFAMEMA-
PRC-2021/00567, 13/08/2021 - Superintendente HCFAMEMA.
Assunto: Processo de formalização e execução de acordo bilateral

A Ilma. Sra. Dra.
PALOMA APARECIDA LIBANIO NUNES
Superintendente HCFAMEMA

 

Considerando que a UNESP/ Marília-SP já desenvolve seu plano de
estágio supervisionado em cenários de assistência para os cursos de Fisioterapia,
Terapia Ocupacional no HCFAMEMA;

Considerando  que a UNESP/ Marília-SP é um órgão vinculado ao
Governo do Estado de São Paulo; 

DECLARO:

É viável a continuidade do convênio educacional entre HCFAMEMA e
UNESP/ Marília-SP

 

Atenciosamente,

É o Parecer.

Marília, 13 de agosto de 2021.

 

Geisa dos Santos Luz
Diretor Técnico de Saúde II

Gerência de Educação em Saúde

Governo do Estado de São Paulo
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Gerência de Educação em Saúde
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

Classif. documental 001.01.03.003
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TERMO DE CONVÊNIO HCFAMEMA  

 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

FIRMAM a (o)  UNIVERSIDADE 

ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE 

MESQUISTA FILHO” E O HOSPITAL DAS 

CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE MARÍLIA, PARA VIABILIZAR A 

CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR 

OBRIGATÓRIO PARA OS ESTUDANTES 

DOS CURSOS DE TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM (SEM RECURSO). 

 

 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUISTA FILHO”, Instituição 

de Ensino, SOB Autarquia Pública Estadual, CNPJ sob no. 48.031.918/0008-09, localizada 

na Av. Hygino Muzzi Filho, 737 – Mirante, na cidade de Marília (SP), por seu diretora, 

Profª Claudia Regina Mosca Giroto, brasileira, RG nº 22.064.253-9, CPF Nº 110.752.578-

08, nomeada por meio da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 

15/10/2020, adiante denominada Instituição de Ensino, e o HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA, parte Concedente, 

autarquia estadual, CNPJ sob no. 24.082.016/0001-59, localizada na Rua Dr. Reinaldo 

Machado, nº 255, na cidade de Marília (SP), neste ato representado por sua 

Superintendente, Doutora Paloma Aparecida Libanio Nunes, nomeada através do Decreto 

de 31 de outubro de 2016, nos termos do art. 20, I, LC 180-78 publicado no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo no dia 01 de novembro de 2016, brasileira, portadora 

da cédula de identidade R.G. n.º 58.419.592-8, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

060.304.706-80, adiante denominada HCFAMEMA, resolvem firmar o presente Convênio, 

nos termos das Leis Constituição Federal, em seu artigo 200, incisos III e V e artigo 207, a 

Lei n° 9.394, de 20.12.96, a Lei 10.172, de 09.01.2001, Lei 8.080, de 19 de Setembro de 

1990, a Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, a Lei Complementar Estadual n° 791, de 

9 de março de 1995, Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O HCFAMEMA promoverá a realização de estágio como ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, visando à preparação para o 

trabalho produtivo de estudantes regularmente matriculados na Universidade Estadual 

Paulista “Júlio Mesquita Filho”, dos cursos Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

 

§1º.  – o estágio curricular tem caráter obrigatório, nos termos da legislação em vigor e 

será estabelecido em Termos de Compromisso de Estágio - TCE, que integrarão o 

presente, na forma do ANEXO I.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO 

 

O estágio a que se refere o presente convênio não gera vínculo empregatício de qualquer 

natureza. 

 

§1º. A duração do estágio será prevista em cada Termo de Compromisso de Estágio 

(TCE), observados os limites legais. 

 

§2º. O estagiário se obrigará, mediante assinatura do Termo de Compromisso de 

Estágio, a cumprir as condições estabelecidas para o estágio, bem assim, as normas 

pertinentes aos serviços onde se realizem o estágio, especialmente as que resguardem a 

manutenção de sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso em decorrência 

do estágio. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO HCFAMEMA 

 

São obrigações da HCFAMEMA, enquanto parte concedente do estágio: 

 

I. Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com a Instituição de Ensino e o 

educando, zelando por seu cumprimento; 

II. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural, observando o estabelecido na legislação 

relacionada à saúde e segurança no trabalho; 

III.Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário, para 

orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV. Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação 

de desempenho; 

V. Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio; 

VI. Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório 

de atividades, com vista obrigatória ao estagiário e ao seu supervisor. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

São obrigações da Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquisa Filho”, enquanto 

Instituição de Ensino: 

 

I.Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com o educando e com a parte 

concedente, indicando as condições de adequação do estágio ao Projeto Pedagógico 

do Curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e 

calendário escolar; 

II.Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 

educandos; 

III.Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do educando; 

IV.Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável 

pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

V.Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, 

de relatório das atividades, no qual deverá constar visto do orientador da Instituição 
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de Ensino  e do supervisor da parte concedente, conforme estabelecido no Termo de 

Compromisso de Estágio; 

VI.Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio, reorientando o 

estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VII.Comunicar à parte concedente de estágio, no início do período de estágio, as datas de 

realização de avaliações escolares ou acadêmicas; 

VIII.Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 

compatível com valores de mercado, conforme estabelecido no Termo de 

Compromisso de Estágio; 

IX.Comunicar à parte concedente de estágio, o desligamento do aluno junto à Instituição 

de Ensino durante a vigência do estágio; 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

 

O Convênio não prevê a necessidade de recursos materiais e financeiros para a 

realização das atividades. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da assinatura. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

 

O presente convênio poderá ser alterado, de comum acordo, por intermédio do Termo 

Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

I.O presente Termo poderá ser rescindido, durante o prazo de vigência, por mútuo 

consentimento, ou denúncia de qualquer dos partícipes, manifestada com 

antecedência mínima de 30 dias, respeitando-se os estágios em curso até que sejam 

concluídos. 

II.Poderá também ser rescindido por infração legal ou convencional, respondendo pelas 

perdas e danos a parte que lhe der causa. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente Convênio será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em forma de 

extrato, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 61.476, de 03 de setembro de 

2015. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

I. Semestralmente, a Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquisa Filho” e o 

HCFAMEMA, através dos representantes que indicarem, avaliará o conteúdo e a execução 

dos estágios, objetivando identificar pontos a serem modificados ou adequados. 
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II. Para dirimir toda e qualquer divergência relativa à execução ou interpretação do 

presente Convênio, que não puder ser objeto de solução amigável, os partícipes elegem 

o foro da comarca de Marília, Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

 

Marília, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Drª. Paloma Aparecida Libanio Nunes 

Superintendente HCFAMEMA 

 

 

____________________________ 

Profª Claudia Regina Mosca Giroto  

UNESP “Júlio de Mesquita Filho” 

 

Testemunhas: 

1)  

 

___________________________ 

Nome: 

CPF: 

2)  

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO I 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO COLETIVO 
 

Pelo presente instrumento as partes abaixo descritas, acordam e estabelecem entre si 
as cláusulas e condições que regerão este Termo de Compromisso de Estágio Coletivo 
referente ao Decreto 63.531/jun. 2018, na seção I, artigo 2, item 1, o qual estabelece 
campo de ensino e treinamento. 

Tem por objetivo formalizar as condições para realização de estágios de estudantes, 

para proporcionar a complementação do ensino e aprendizagem em termos de 
treinamento na prática, técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, com a 
interveniência e assinatura da INSTITUIÇÃO DE ENSINO e particularizar a relação 
jurídica especial existente entre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE, a qual não acarretará 
vínculo empregatício, de qualquer natureza, entre o estagiário e a Unidade concedente, 
conforme previsto no artigo 3ª da Lei Federal nº 11.788/2008, sendo esta lei a mesma 
que embasa este termo. 

 
 

CONCEDENTE 

Razão Social: HCFAMEMA CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Unidade: Departamentos Assistenciais ou Administrativos 

Fone: 14-3402-1744 E-mail: gabinete@hc.famema.br 

Endereço: Rua Dr. Reinaldo Machado, 255  

Bairro: Fragata CEP: 14519-080 Cidade/UF: Marília-SP 

Representante: Dra. Paloma Aparecida Libanio 
Nunes 

Cargo/Função: Superintendente 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Nome: Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquisa 
Filho”  

CNPJ: 48.031.918/0008-09 

Fone: (14) 3402-1319 E-mail: regis.martins@unesp.br 

Endereço: Av. Hygino Muzzi Filho, 737 

Bairro: Mirante CEP: 17525-900 Cidade/UF: Marília/SP 

Unidade Acadêmica:  

Representante: Profª Claudia Regina Mosca Giroto Cargo/Função: Diretora  
 

Disciplina/Estágio:  

Início do Estágio:  Término do Estágio: 

Período:  Carga horária total: 

Professor Supervisor da IES/Escola: Fone: 

Professor Colaborador:  

Apólice de Seguro:  

Local do Estágio: 

Semana Padrão 

Segunda: Terça:  

Quarta:  Quinta:  

Sexta:  Sábado:  

Domingo:  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
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ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  
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Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

ESTAGIÁRIO 

Nome:  

CPF:  RG:  Fone:  

E-mail:  Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade/UF:  

Curso:  Período letivo:  Turno:  

Assinatura 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

a) Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com a Instituição de Ensino e o educando, 
zelando por seu cumprimento; 
b) Garantir condições materiais e físicas para a atuação dos alunos no desenvolvimento 
das atividades compatíveis com o curso do educando; 
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c) Garantir, através do profissional de referencia do cenário, a inserção dos estudantes na 
equipe do cenário; 
d) Indicar o cenário e um funcionário do seu quadro pessoal para ser referência ao 
supervisor e alunos; 
e) Manter na gerência de educação em saúde os documentos que comprovem a relação de 
estágio a disposição caso ocorra fiscalização; 
f) Ofertar instalações que propiciem ao educando atividades de aprendizagem social, 
profissional e cultural e garantir condições relativas às normas de segurança do trabalho; 
g) Afixar no quadro de avisos ou deixar de fácil acesso, o nome do estagiário e respectivo 
profissional de referencia do cenário; 
h) Fornecer a Instituição de Ensino, ao final do estágio, se solicitado um relatório das 
atividades do estágio; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

a) Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com o educando e a parte concedente, 
indicando as condições de adequação do estágio ao projeto pedagógico do curso, a etapa e 
modalidade de formação escolar do estudante, horário e calendário escolar; 
b) Enviar a Gerência de Educação em Saúde (GES) um relatório de aproveitamento do 
estágio à finalização do mesmo; 

c) Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio, reorientando o 
estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas, apurando o 
ocorrido e advertindo-o se constatada sua responsabilidade;  
d) Comunicar à parte concedente de estágio, 30 (vinte) dias antes do início do período de 
estágio, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;  
e) Comunicar à parte concedente de estágio, o desligamento do aluno junto à Instituição 
de Ensino durante a vigência do estágio;  
f) Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 
educandos; 
g) Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo estagiário no local do estágio 
junto á equipe, visando a relação teoria/prática; 
h) Indicar professore orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável 
pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 
i) Pactuar o transporte dos alunos ao cenário, quando for o caso; 

g) Capacitar os profissionais de referência do cenário, se necessário; 
h) Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado, conforme estabelecido no termo de compromisso de 
estágio; 
i) Exigir dos estudantes o cumprimento do regime disciplinar previsto no Regimento 
Interno da Concedente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO ESTAGIÁRIO 
a) Estar regularmente matriculado na Instituição de ensino médio ou superior; 
b) Assinar o termo de compromisso para fins de participação do estágio; 
c) Cumprir com empenho a programação do estágio, os regulamentos e as normas 
internas da unidade/cenário, em especial as que resguardam o sigilo, de informações 
técnicas e manter atitude moral e profissional no estágio; 
d) Cumprir as normas de segurança do trabalho a que estiver sujeito na unidade/cenário, 

utilizando os EPIs fornecidos pela Instituição de Ensino proporcionais ao trabalho a ser 
executado;  
e) Permanecer no campo de estágio apenas no período destinado ao mesmo;  
c) Elaborar relatório de estágio na forma, prazo e padrões estabelecidos pela Instituição de 
Ensino ou pelo cenário de estágio; 
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d) Zelar pela conservação e ordem do patrimônio do campo de estágio e ressarcir danos 
causados no uso indevido dos bens patrimoniais existentes no local de trabalho, 
respeitados direitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa; 
e) Apresentar-se convenientemente trajado, com crachá da Instituição de ensino e usar 
uniforme adequado e calçado fechado no campo de estágio, sendo vedado o uso de 
(bermudas, camisetas, mini saias, blusas decotadas, bem como calçados com saltos). Usar 
jaleco para o desenvolvimento das atividades e evitar a utilização de dispositivos móveis 
durante a permanência nos locais de estágio para uso pessoal, preservando a relação do 
educando com os profissionais e pacientes; 
g) Adentrar ao estabelecimento da concedente somente com autorização prévia; 
h) Manter comportamento compatível, de acordo com o nível de aprendizado, assiduidade 
e pontualidade aos estágios; 
i) Informar de imediato e por escrito ao cenário de estágio, qualquer fato que interrompa, 

suspenda ou cancele sua matrícula junto a Instituição de Ensino, além de outras 
informações que não se ajustem ao plano de estágio; 
l) Outras obrigações que lhe forem indicadas no desenvolvimento das atividades. 
 
CLÁUSULA QUARTA – TÉRMINO DO ESTÁGIO 

O presente Termo de Compromisso de Estágio terá seu término: 

a) Automaticamente ao término do estágio; 
b) Por livre e unilateral deliberação da Concedente ou do estagiário, respeitando o término 
do semestre para não prejudicar o acadêmico; 
c) Por conclusão de curso, abandono, ou trancamento de matrícula; 
d) Por não cumprimento das cláusulas contratuais, normas e instruções convencionais no 
presente Termo, mediante comunicação a Instituição de Ensino da ocorrência fática. 
 

E por estarem de acordo com as condições ora estipuladas, é firmado o presente Termo de 
Compromisso em 02 (duas) vias de igual teor e forma para efeito legal, sendo uma via 
para cada uma das partes. 

 

Marília, __ de ______________de ______ 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Drª Paloma Aparecida Libanio Nunes  
HCFAMEMA 

Profº Claudia Regina Mosca Giroto 
 UNESP “Júlio Mesquita Filho” 

Professor supervisor 
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Despacho

Interessado: À Dra. Paloma Aparecida Libanio Nunes - Superintendente do
HCFAMEMA
Assunto: Formalização de Convênio da UNESP/Marília
Número de referência: Ago/2021

A Ilma. Sra.
DRA PALOMA APARECIDA LIBANIO NUNES 
Superintendente HCFAMEMA

 

Prezada Doutora,

 

Nossos cordiais cumprimentos, venho por meio deste apresentar o Parecer Técnico
 de viabilidade que é um documento requisitado no PO de Fluxo de Convênios de
Educação para formalização de convênio educacional com a UNESP "Júlio Mesquita Filho".

 

Atenciosamente,

Marília, 27 de agosto de 2021.

 

Geisa dos Santos Luz
Diretor Técnico de Saúde II

Gerência de Educação em Saúde

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Gerência de Educação em Saúde

Classif. documental 001.01.03.003
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Despacho

Assunto: Formalização de Convênio com a UNESP-Marília
Número de referência: HCFAMEMA-PRC-2021/00567

Trata o presente processo da formalização de Convênio entre o HCFAMEMA e a UNESP de
Marília

 

À Senhora 
GEISA DOS SANTOS LUZ
Gerência de educação em Saúde

 

Prezada Senhora,

 

Restituímos o processo para solicitar a instituição interessada a apresentação de
novo Plano de Trabalho com informações mínimas de acordo com o Art. 116 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e o Art. 5º, inciso II do Decreto Estadual nº 59.215, de 21 de maio de 2013
(Identificação do objeto a ser executado, Justificativa, metas a serem atingidas, Etapas ou Fase
de execução, Plano de aplicação de recursos, Cronograma de desembolso  e Previsão de início e
fim da execução do objeto), bem como seja assinado pelo subscritor. 

Esclarecemos que mesmo que não haja recurso financeiro, deve constar no Plano de
Trabalho o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros e o Cronograma de Desembolso
referindo que Não se Aplica.

Aproveitando a oportunidade solicitamos que seja corrigida na Ementa onde consta:
"CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO  PARA  OS  ESTUDANTES
DOS CURSOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM(SEM RECURSO)" para "CONCESSÃO
 DE  ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO  PARA  OS  ESTUDANTES DOS CURSOS
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL(SEM RECURSO)"

Atenciosamente,

 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria Técnica

Classif. documental 001.01.03.003
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Marília, 01 de setembro de 2021.

 

Mara Cristina Nascimento Neves
Assessor Técnico

Assessoria Técnica

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria Técnica
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PLANO DE TRABALHO 

CURSO DE FISIOTERAPIA 

 

 

Identificação do objeto a ser executado: Estágio Supervisionado em Fisioterapia em 

Hospital Geral e UTI 

 

Justificativa: Estágio obrigatório exigido pelo Projeto Político Pedagógico para a 

formação dos alunos do curso de Fisioterapia da Faculdade de Filosofia e 

Ciências/UNESP-Marília  

 

Metas a serem atingidas: Os alunos deverão aprender/estar aptos a: realizar 

avaliações fisioterapêuticas; estabelecer objetivos terapêuticos para cada situação; 

planejar condutas terapêuticas, indicações, precauções e contra-indicações em 

fisioterapia respiratória na enfermaria; selecionar e aplicar recursos terapêuticos 

adequados para cada situação; orientar familiares e cliente; propor medidas 

preventivas; executar, de maneia eficaz e segura, os procedimentos fisioterapêuticos 

para atuação na área visando a prevenção, tratamento e recuperação do paciente. 

 

Etapas ou Fase de execução: elaboração e realização de  avaliação fisioterapêutica 

nas áreas de hospital geral, estabelecimento de objetivos terapêuticos nas áreas de 

hospital geral, planejamento das atividades fisioterapêuticas a serem executadas, 

execução das atividades planejadas. 

 

Plano de aplicação de recursos: NÃO SE APLICA 

 

Cronograma de desembolso: NÃO SE APLICA 

 

Previsão de início e fim da execução do objeto: vide termo compromisso de estágio 

 

 

 

 

 

MARCOS EDUARDO SCHEICHER 
                                    COORDENADOR 
             CONSELHO DE CURSO DE FISIOTERAPIA 

            UNESP/MARÍLIA 
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PLANO DE TRABALHO 

CURSO DE TERAPIA OCUPACIONAL 

 

 

Identificação do objeto a ser executado: Estágio Supervisionado em Terapia 

Ocupacional em Neonatologia e Pediatria Hospitalar. 

 

Justificativa: A prática como forma de treinamento do aluno para a atuação 

profissional, no exercício dos procedimentos de avaliação e intervenção em terapia 

ocupacional em neonatologia e pediatria hospitalar. Prevenção e recuperação das 

principais afecções nas diferentes áreas de atuação, respeitando os princípios 

técnicos, éticos e humanos do indivíduo sob seus cuidados. 

 

Metas a serem atingidas: Realizar avaliações em terapia ocupacional; Estabelecer 

objetivos terapêuticos para cada situação;  Planejar condutas terapêuticas;  Selecionar 

e aplicar recursos terapêuticos adequados para cada situação; Orientar familiares e 

cliente;  Propor medidas preventivas. 

 

Etapas ou Fase de execução: Elaborar e realizar triagem e avaliação em Terapia 

Ocupacional; estabelecer objetivos terapêuticos; planejamento de atividades; 

prevenção em Terapia Ocupacional; intervenção; manutenção das condições físicas 

do paciente; orientação às famílias e elaboração de relatório. 

 

Plano de aplicação de recursos: NÃO SE APLICA 

 

Cronograma de desembolso: NÃO SE APLICA 

 

Previsão de início e fim da execução do objeto: 19.07.21 a 24.03.22. 

 

 

 

DANIELLE DOS SANTOS CUTRIM GARROS 
                                             COORDENADORA 
                CONSELHO DE CURSO DE TERAPIA OCUPACIONAL 

                   UNESP/MARÍLIA 
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TERMO DE CONVÊNIO HCFAMEMA  

 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

FIRMAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL 

PAULISTA “JÚLIO DE MESQUISTA 

FILHO” DO CAMPUS DE MARÍLIA E O 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, 

PARA VIABILIZAR A CONCESSÃO DE 

ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO 

PARA OS ESTUDANTES DOS CURSOS DE 

FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL (SEM RECURSO). 

 

 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUISTA FILHO” DO 

CAMPUS DE MARÍLIA (SP), Instituição de Ensino, SOB Autarquia Pública Estadual, CNPJ 

sob no. 48.031.918/0008-09, localizada na Av. Hygino Muzzi Filho, 737 – Mirante, na 

cidade de Marília (SP), por seu diretora, Profª Claudia Regina Mosca Giroto, brasileira, RG 

nº 22.064.253-9, CPF Nº 110.752.578-08, nomeada por meio da publicação no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo no dia 15/10/2020, adiante denominada Instituição de 

Ensino, e o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - 

HCFAMEMA, parte Concedente, autarquia estadual, CNPJ sob no. 24.082.016/0001-59, 

localizada na Rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255, na cidade de Marília (SP), neste ato 

representado por sua Superintendente, Doutora Paloma Aparecida Libanio Nunes, 

nomeada através do Decreto de 31 de outubro de 2016, nos termos do art. 20, I, LC 

180-78 publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 01 de novembro de 

2016, brasileira, portadora da cédula de identidade R.G. n.º 58.419.592-8, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 060.304.706-80, adiante denominada HCFAMEMA, resolvem firmar o 

presente Convênio, nos termos das Leis Constituição Federal, em seu artigo 200, incisos 

III e V e artigo 207, a Lei n° 9.394, de 20.12.96, a Lei 10.172, de 09.01.2001, Lei 8.080, 

de 19 de Setembro de 1990, a Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, a Lei 

Complementar Estadual n° 791, de 9 de março de 1995, Lei n° 11.788, de 25 de setembro 

de 2008 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com 

as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O HCFAMEMA promoverá a realização de estágio como ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, visando à preparação para o 

trabalho produtivo de estudantes regularmente matriculados na Universidade Estadual 

Paulista “Júlio Mesquita Filho”, dos cursos Fisioterapia e terapia Ocupacional. 

 

§1º.  – o estágio curricular tem caráter obrigatório, nos termos da legislação em vigor e 

será estabelecido em Termos de Compromisso de Estágio - TCE, que integrarão o 

presente, na forma do ANEXO I.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO 

 

O estágio a que se refere o presente convênio não gera vínculo empregatício de qualquer 

natureza. 

 

§1º. A duração do estágio será prevista em cada Termo de Compromisso de Estágio 

(TCE), observados os limites legais. 

 

§2º. O estagiário se obrigará, mediante assinatura do Termo de Compromisso de 

Estágio, a cumprir as condições estabelecidas para o estágio, bem assim, as normas 

pertinentes aos serviços onde se realizem o estágio, especialmente as que resguardem a 

manutenção de sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso em decorrência 

do estágio. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO HCFAMEMA 

 

São obrigações da HCFAMEMA, enquanto parte concedente do estágio: 

 

I. Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com a Instituição de Ensino e o 

educando, zelando por seu cumprimento; 

II. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural, observando o estabelecido na legislação 

relacionada à saúde e segurança no trabalho; 

III.Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário, para 

orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV. Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação 

de desempenho; 

V. Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio; 

VI. Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório 

de atividades, com vista obrigatória ao estagiário e ao seu supervisor. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

São obrigações da Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquisa Filho” do Campus de 

Marília (SP), enquanto Instituição de Ensino: 

 

I.Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com o educando e com a parte 

concedente, indicando as condições de adequação do estágio ao Projeto Pedagógico 

do Curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e 

calendário escolar; 

II.Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 

educandos; 

III.Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do educando; 

IV.Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável 

pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 
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V.Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, 

de relatório das atividades, no qual deverá constar visto do orientador da Instituição 

de Ensino  e do supervisor da parte concedente, conforme estabelecido no Termo de 

Compromisso de Estágio; 

VI.Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio, reorientando o 

estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VII.Comunicar à parte concedente de estágio, no início do período de estágio, as datas de 

realização de avaliações escolares ou acadêmicas; 

VIII.Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 

compatível com valores de mercado, conforme estabelecido no Termo de 

Compromisso de Estágio; 

IX.Comunicar à parte concedente de estágio, o desligamento do aluno junto à Instituição 

de Ensino durante a vigência do estágio; 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

 

O Convênio não prevê a necessidade de recursos materiais e financeiros para a 

realização das atividades. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da assinatura. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

 

O presente convênio poderá ser alterado, de comum acordo, por intermédio do Termo 

Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

I.O presente Termo poderá ser rescindido, durante o prazo de vigência, por mútuo 

consentimento, ou denúncia de qualquer dos partícipes, manifestada com 

antecedência mínima de 30 dias, respeitando-se os estágios em curso até que sejam 

concluídos. 

II.Poderá também ser rescindido por infração legal ou convencional, respondendo pelas 

perdas e danos a parte que lhe der causa. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente Convênio será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em forma de 

extrato, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 61.476, de 03 de setembro de 

2015. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

I. Semestralmente, a Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquisa Filho” do Campus de 

Marília e o HCFAMEMA, através dos representantes que indicarem, avaliará o conteúdo e 
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a execução dos estágios, objetivando identificar pontos a serem modificados ou 

adequados. 

II. Para dirimir toda e qualquer divergência relativa à execução ou interpretação do 

presente Convênio, que não puder ser objeto de solução amigável, os partícipes elegem 

o foro da comarca de Marília, Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

 

Marília, 29 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Drª. Paloma Aparecida Libanio Nunes 

Superintendente HCFAMEMA 

 

 

____________________________ 

Profª Claudia Regina Mosca Giroto  

UNESP “Júlio de Mesquita Filho” 

Campus Marília 

 

 

Testemunhas: 

 

1)  

 

___________________________ 

Nome: 

CPF: 

2)  

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Classif. documental 001.01.03.003

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Gerência de Educação em Saúde

 Despacho

 Formalização de Convênio da UNESP/MaríliaAssunto:
 HCFAMEMA-DES-2021/08060Número de referência:

A/C Sra.
MARA CRISTINA NASCIMENTO NEVES
Assessora Técnica / Superintendência

Prezada Senhora,

Nossos cordiais cumprimentos, venho por meio deste apresentar o novo Plano de
 e corrigido para formalização de convênio educacional entreTrabalho  Termo de Convênio 

UNESP "Júlio Mesquita Filho" do Campus de Marília e HCFAMEMA.

Atenciosamente,

Marília, 29 de novembro de 2021.

Geisa dos Santos Luz 
Diretor Técnico de Saúde II 

Gerência de Educação em Saúde
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Classif. documental 001.01.03.003

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Superintendência

 Despacho

 Convênio UNESP - Campus de MaríliaAssunto:

Trata o presente expediente de aprovação do Plano de Trabalho.

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília pretende celebrar
convênio para o recebimento de estudantes dos cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
UNESP - Campus de Marília para estágio curricular obrigatório nas dependências do
Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade e Departamento de Atenção à Saúde
Materno Infantil do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília, formando
profissionais de saúde com visão humanista, reflexiva e crítica, qualificados pra o exercício de sua
profissão, com rigor científico e pautado em princípios éticos.

Convém o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília ampliar o
conhecimento do estagiário sobre os serviços de saúde e as políticas públicas, da alta e média
complexidade, mediante envolvimento nos cenários de prática, de programas e serviços
hospitalares e extra-hospitalares.

Outrossim, é oportuno tal proposta para colaborar com a formação de profissionais
especializados, visando torná-los capazes de realizar os planejamentos, intervenções e , em nível
administrativo, assessorar os gestores e demais autoridades.

Assim, aprovamos o Plano de Trabalho apresentado.

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Marília, 29 de novembro de 2021.

Paloma Aparecida Libanio Nunes 
Superintendente 
Superintendência
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PROCESSO: 2021/00567

INTERESSADO: Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília - 

HCFAMEMA

PARECER: CJ/HCFAMEMA n.º 10/2022

EMENTA: CONVÊNIO. ESTÁGIO. AUSÊNCIA DE REPASSE DE 

RECURSOS MATERIAIS E/OU FINANCEIROS POR 

PARTE DO HCFAMEMA. Convênio a ser firmado entre o 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - 

HCFAMEMA e a Universidade Estadual Paulista – “Júlio de 

Mesquita Filho” – UNESP Campus de Marília. Objeto: 

propiciar aos alunos dos cursos de Fisioterapia e de Terapia 

Ocupacional regularmente matriculados na UNESP Campus 

de Marília a realização de estágio obrigatório no Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília, na forma 

estabelecida na Lei nº 11.788/2008, sem que para com esses 

alunos tenha vínculo empregatício. Lei nº 13.019/2014 que 

não incide no caso. Incidência da Lei nº 11.788/2008 c.c Lei 

nº 9.394/1996 e do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de 

outubro de 2021. Análise da minuta apresentada. Outras 

considerações. Possibilidade Jurídica, desde que atendidas as 

recomendações formuladas. Retorno dos autos à origem.

1) Os presentes autos vêm a esta Consultoria Jurídica com a 

proposta de examinar a minuta do termo de convênio para realização de estágio curricular 

obrigatório a ser firmado entre o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Marília - HCFAMEMA e a Universidade Estadual Paulista – “Júlio de Mesquita Filho” – 

UNESP Campus de Marília, com esteio na Lei nº 11.788/2008 c.c Lei nº 9.394/1996.

Documento assinado digitalmente. Verificação em: http://pgedoc.pge.sp.gov.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: NTUT-RPYF-
SSRV-7JFJ Página 1 de 10
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2) De acordo com os documentos que instruem os autos, 

verifica-se que o presente convênio visa permitir que os alunos dos cursos de Fisioterapia e 

de Terapia Ocupacional da UNESP Campus de Marília, realizem o estágio curricular 

obrigatório no âmbito do HCFAMEMA, conforme previsto na Lei nº 11.788/2008.

3) Os autos estão instruídos com os seguintes documentos: 

ofício UNESP nº 81/2021 (fl. 03); plano de trabalho (fls. 04/08); declaração de interesse 

(fl. 09); termo de exercício (fls. 10/11); cópia do DOE (fl. 12); Estatuto da UNESP (fls. 

13/75); cópia de documentos pessoais (fls. 76/78); instruções para preenchimento do plano 

de trabalho (fls. 79/83); manifestação da Diretora da Gerência de Educação em Saúde (fl. 

84); minuta do termo de convênio (fls. 85/88); modelo de Termo de Compromisso de 

estágio (fls. 89/93); despacho da Assessoria Técnica da Superintendência (fls. 95/96); 

novos planos de trabalho (fls. 97/98); nova minuta do termo de convênio (fls. 99/102); 

aprovação do plano de trabalho pela Superintendente do HCFAMEMA (fl. 104).

4) Com estes elementos, os autos foram encaminhados a esta 

Consultoria Jurídica (fl. 104).

É o relatório. Opino.

5) De início, importante ressaltar que, de acordo com os 

documentos que instruem os autos, não haverá repasse de recursos materiais e/ou 

financeiros por parte do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília.

6) A Lei federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, não se aplica à hipótese dos autos. Isso porque, no seu artigo 84, parágrafo 
único, inciso I1, a norma afasta de sua aplicação os convênios celebrados entre entes 

1 Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, convênios: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
(...)
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federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas, que continuam regidos pelo artigo 116 da 
Lei federal nº 8.666/1993. 

7) Na espécie, destaco que o presente convênio tem por 

objeto a concessão de estágio curricular obrigatório para os alunos dos cursos de 

Fisioterapia e de Terapia Ocupacional da UNESP Campus de Marília a ser realizado 

no âmbito do HCFAMEMA, com amparo na Lei nº 11.788/2008, conforme se observa 

do plano de trabalho e demais documentos do HCFAMEMA. 

8) Marçal Justen Filho2 conceitua os convênios como “um 

acordo de vontades, em que pelo menos uma das partes integra a Administração Pública, 

por meio do qual são conjugados esforços e (ou) recursos, visando a disciplinar a atuação 

harmônica e sem intuito lucrativo das partes, para o desempenho de competências 

administrativas”.

9) Com efeito, enquanto os contratos administrativos são 

caracterizados pela existência de interesses contrapostos das partes, os convênios 

administrativos são caracterizados pela comunhão dos interesses dos conveniados, o que 

ocorre no caso dos autos.

10) A cláusula primeira da minuta juntada às fls. 99/102 

estabelece:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O HCFAMEMA promoverá a realização de estágio como ato educativo 
escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, visando à 
preparação para o trabalho produtivo de estudantes regularmente 
matriculados na Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquita Filho”, 
dos cursos Fisioterapia e terapia Ocupacional.
§1º. – o estágio curricular tem caráter obrigatório, nos termos da 
legislação em vigor e será estabelecido em Termos de Compromisso de 
Estágio -TCE,  que  integrarão  o presente, na forma do ANEXO I.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed. São Paulo: 
Dialética, 2012. p. 1086.
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11) Quanto ao HCFAMEMA, de um lado signatário do convênio, 

a matéria em análise está inserida no seu campo funcional, a teor do disposto na Lei 

Complementar nº 1.262, de 06/05/2015, in verbis:

Artigo 3º - O HCFAMEMA terá por finalidade:
I - servir de campo para:
a) o ensino e treinamento a estudantes de cursos de graduação e pós-
graduação da Faculdade de Medicina de Marília e de escolas superiores 
com currículos relacionados com as ciências da saúde;
b) o aperfeiçoamento de médicos, técnicos e alunos, possibilitando a 
realização de pesquisas, estágios e cursos de pósgraduação para 
profissionais com interesse na área da saúde;
c) a investigação científica e inovações tecnológicas em saúde;
II - contribuir para a promoção de saúde nas áreas ligadas à Saúde 
Pública e afins;
III - integrar o Sistema Único de Saúde - SUS, ofertando assistência 
médico-hospitalar à comunidade, na forma prevista em Regulamento.

12) Por outro lado, o interesse da Universidade Estadual Paulista 

– “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP se define no artigo 2º do seu Estatuto (fls. 14/15). 

13) Nesse sentido, em face da peculiaridade do interesse a ser 

atingido, comum aos partícipes, o convênio é o instrumento correto a ser firmado no 

presente processo.

14) No caso, de rigor a observância da Lei nº 11.788/2008 c.c Lei 

nº 9.394/1996 e do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 2021. 

15) O estágio é elemento constitutivo dos projetos pedagógicos 

dos Cursos de Graduação e de Pós-Graduação, o que atente ao que preconiza o inciso II do 

artigo 43 c.c. o inciso III do artigo 44 todos da Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional3.

3 “Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
(...)
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 
para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; (...)
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:       (Regulamento)
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
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16) A Lei nº 11.788/2008 disciplina as obrigações da Instituição 

de Ensino e da parte concedente, que deverão ser obrigatoriamente observadas pelos 

partícipes no presente ajuste4. 

17) O estágio pode ser obrigatório ou não, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 11.788/2008:

 

exigências das instituições de ensino; (...)”
4 “Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 
I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele 
for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do 
estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e 
calendário escolar; 
II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional 
do educando; 
III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 
IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das 
atividades; 
V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas; 
VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 
VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de 
avaliações escolares ou acadêmicas. 
Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se refere 
o inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à 
medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 
(...)
Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização 
profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações: 
I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 
II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural; 
III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente; 
IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 
V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 
VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com 
vista obrigatória ao estagiário. 
Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o 
inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.”
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Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino 
e do projeto pedagógico do curso. 
§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 
§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória. 

18) O estágio, tanto o obrigatório quanto o não-obrigatório, não 

gera vínculo empregatício, desde que observados os requisitos previstos no artigo 3º da Lei 

nº 11.788/2008, o que ficou expressamente consignado na cláusula segunda da minuta de 

convênio (fl. 100). 

19) A Lei nº 11.788/2008 exige a celebração de termo de 

compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino. No 

caso, o processo está instruído com o modelo de Termo de Compromisso (fls. 89/93).

20) Observo que o plano de atividades do estagiário, elaborado 

em acordo da parte concedente do estágio, da instituição de ensino e do educando, deverá 

ser incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, 

progressivamente, o desempenho do estudante (art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 

11.788/08).

21) Ressalto que o estágio, como ato educativo escolar 

supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da 

instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos 

relatórios das atividades (artigo 3º, § 1º, da Lei nº 11.788/08).

22) Constitui obrigação da parte concedente a contratação em 

favor do estagiário de seguro contra acidentes pessoais, sendo que tal responsabilidade 

poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino, no caso de estágio 

obrigatório (art. 9º, inciso IV e parágrafo único, da Lei nº 11.788/2008).
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23) No caso, é obrigação da UNESP (Instituição de Ensino) a 

contratação em favor do estagiário de seguro contra acidentes pessoais, de forma que 

o HCFAMEMA não terá qualquer obrigação nesse sentido (cláusula quarta, inciso 

VIII, da minuta de convênio – fl. 101). 

24) A jornada de atividade em estágio será definida de comum 

acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário, devendo 

constar do termo de compromisso e ser compatível com as atividades escolares, não 

podendo ultrassapar os limites diários e semanais estipulados no artigo 10 da Lei nº 

11.788/2008.

25) Nos termos do artigo 11 da Lei nº 11.788/08, a duração do 

estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos.

26) No caso, aplica-se o Decreto estadual nº 66.173 de 26 de 

outubro de 2021, que trata dos requisitos dos convênios celebrados no âmbito da 

Administração Centralizada e Autárquica, com destaque aos seguintes:

a) apresentação de plano de trabalho, que siga a regra disposta no art. 

116 da Lei 8.666/93, e que seja devidamente aprovado pela 

autoridade competente desta Autarquia, demonstrando a 

conveniência e oportunidade da celebração do convênio;

b) manifestação de conveniência e oportunidade favorável do 

dirigente máximo da Autarquia a respeito da celebração do 

presente ajuste (artigo 4º, inciso II, do Decreto estadual nº 66.173 

/20215).

5 Artigo 4º - Os processos objetivando a formalização de convênios deverão ser instruídos com os seguintes 
elementos:
(...)
II - plano de trabalho aprovado pelo Titular da Pasta ou pelo dirigente máximo da autarquia, demonstrando a 
conveniência e oportunidade da celebração e contendo, no que couber, as seguintes informações mínimas: 
(...)
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27) Com efeito, o art. 116 da Lei 8.666/93 dispõe que suas regras 

serão aplicáveis aos convênios, e que a sua celebração dependerá de prévia aprovação de 

plano de trabalho. Nos termos do § 1º do referido artigo, o plano de trabalho deverá 

conter, no que couber, as seguintes informações: a) identificação do objeto a ser executado; 

b) metas a serem atingidas; c) etapas ou fases de execução; d) plano de aplicação dos 

recursos financeiros; e) cronograma de desembolso; f) previsão de início e fim da execução 

do objeto.

28) Registro que caso haja alteração no plano de trabalho, este 

deverá ser novamente aprovado pela Superintendente do HCFAMEMA.

29) Ressalto que o conteúdo eminentemente técnico do Plano de 

Trabalho foge do âmbito de apreciação desta Consultoria. Todavia, deve-se lembrar da 

necessidade de identificação precisa e completa do objeto conveniado.

30) No caso, a Superintendente do HCFAMEMA aprovou o 

plano de trabalho apresentado (fl. 104). 

31) Quanto à minuta de convênio, observo que o artigo 10 do 

Decreto estadual nº 66.173/2021 indica minuciosamente a estrutura formal e as cláusulas 

mínimas que deverão conter os instrumentos de convênios, estabelecendo verdadeiro 

roteiro a ser obedecido pela Administração ao redigir tais documentos, verbis: 

Artigo 10 - Os instrumentos de convênio deverão ser minutados nos órgãos ou 
nas entidades de origem e vazados em linguagem técnica adequada, observando, 
no que couber, as disposições da Lei Complementar nº 863, de 29 de dezembro 
de 1999.
§ 1º - Os instrumentos referidos neste artigo terão a seguinte estrutura formal:
1. ementa, com indicação dos partícipes e súmula do objeto;
2. preâmbulo, indicando os partícipes e sua qualificação jurídica, seus 
representantes legais, a autorização governamental, inclusive a de âmbito 
municipal, quando couber;
3. corpo clausulado, contendo cláusulas necessárias que, atendidas as 
peculiaridades da espécie, disponham sobre:
a) objeto, descrito com precisão e clareza, o qual deverá se situar no campo 
legal de atuação dos partícipes;
b) obrigações comuns e específicas dos partícipes;
c) regime de execução, se não compreendido na cláusula referida na alínea "b" 
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deste item;
d) valor da avença e crédito orçamentário pelo qual correrá a despesa 
decorrente, com indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica;
e) modo de liberação dos recursos financeiros, observado o disposto no § 2º 
deste artigo;
f) viabilidade de suplementação de recursos, quando pertinente;
g) prazo de vigência, não superior a 5 (cinco) anos, exceto se, em razão da 
natureza do objeto, prazo maior se impuser, contado sempre da data da 
assinatura do instrumento;
h) possibilidade de prorrogação do prazo de vigência, quando for o caso, 
limitada a lapso de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do 
convênio, mediante prévia autorização do Secretário de Estado, do Procurador 
Geral do Estado ou do dirigente máximo de autarquia respectivo;
i) responsabilidades dos partícipes;
j) modo de denúncia e de rescisão;
k) indicação dos representantes dos partícipes encarregados do controle e 
fiscalização da execução;
l) forma de prestação de contas, independentemente da que for devida ao 
Tribunal de Contas do Estado;
m) eleição do foro da Capital do Estado para dirimir os conflitos decorrentes da 
execução do convênio, salvo nas hipóteses em que o outro partícipe seja a 
União, outro Estado-membro ou o Distrito Federal, bem como as respectivas 
entidades da Administração indireta.
§ 2º - Nos casos previstos no § 2º do artigo 7º deste decreto, a liberação dos 
recursos, considerado o valor total destes, observará o seguinte:
1. até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em parcela única;
2. entre R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), em 2 (duas) parcelas igualmente divididas;
3. entre R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), em 3 (três) parcelas, sendo a primeira de 30% (trinta por 
cento);
4. acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em parcelas sucessivas, 
conforme estipular o respectivo instrumento, sendo a primeira de 30% (trinta 
por cento);
5. em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica 
condicionada à expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas 
subsequentes, à aprovação da prestação de contas atinente às anteriores.
§ 3º - A prorrogação do prazo de vigência a que se refere a alínea "h" do item 3 
do § 1º deste artigo abrange as hipóteses em que for ultrapassado o limite de 5 
(cinco) anos.

32) Com relação à minuta apresentada (fls. 99/102), poderá ser 

utilizada para o fim almejado, não existindo nenhuma observação a ser feita.

33) Nos termos do artigo 9º, inciso IV, alínea “b”, compete o 

Conselho Deliberativo do HCFAMEMA aprovar a celebração de convênios, o que ainda 

não ocorreu no caso em exame.
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Parecer CJ/HCFAMEMA n.º 10/2022 Página 10 de 10

34) Ressalto que não é possível juridicamente a manifestação 

posterior do Conselho Deliberativo do HCFAMEMA a respeito da celebração do presente 

ajuste. Com efeito, a prévia aprovação do Conselho Deliberativo é condição de validade do 

ajuste, de acordo com a legislação acima mencionada.

  

35) Destaco que a competência para subscrição do presente 

convênio, que não estipula a transferência de recursos por parte do Estado, é atribuída ao 

dirigente máximo da Autarquia, nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto estadual nº 

66.173/2021.

36) Por derradeiro, ressalto que a Administração deverá cuidar do 

efetivo acompanhamento da execução do convênio, de modo a que seu objeto seja 

devidamente cumprido.

37) Ante o exposto, s.m.j., restituo os autos à Superintendência 

do HCFAMEMA, para o atendimento das recomendações indicadas neste parecer, após o 

que, desde que observadas as normas legais e regulamentares atinentes à matéria, não 

haverá óbice ao prosseguimento. 

38) É o parecer, s.m.j..

Marília, 13 de janeiro de 2022.

CAROLINA ADRIANA MENDES MARTINS BRAGA PONTE
Procuradora do Estado

designada para responder pela Consultoria Jurídica do HCFAMEMA

Documento assinado digitalmente. Verificação em: http://pgedoc.pge.sp.gov.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: NTUT-RPYF-
SSRV-7JFJ Página 10 de 10
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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verificar se este documento é válido.

Código de verificação: NTUT-RPYF-SSRV-7JFJ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/01/2022 é(são) :
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Classif. documental 001.01.03.003

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

Assessoria Técnica

Termo de Desentranhamento

Documento: HCFAMEMA-DES-2022/00641 1º Volume

Responsável: Mara Cristina Nascimento Neves

Certifico que, nesta data, desentranhei deste documento HCFAMEMA-PRC-
2021/00567-V01 as folhas 116 a 117 correspondente ao documento HCFAMEMA-DES-
2022/00641-A.

Motivo: despacho feito equivocadamente.

Marília, 17 de janeiro de 2022.

Mara Cristina Nascimento Neves
Assessor Técnico 
Assessoria Técnica

H
C

F
A

M
E

M
A

P
R

C
20

21
00

56
7V

01

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

116-117

https://linksiga.trf2.jus.br


Classif. documental 001.01.03.003

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

Superintendência - Assessoria Técnica

Termo de Desentranhamento

Documento: HCFAMEMA-DES-2022/00641 1º Volume

Responsável: Mara Cristina Nascimento Neves

Certifico que, nesta data, desentranhei deste documento HCFAMEMA-PRC-
2021/00567-V01 as folhas 118 a 119 correspondente ao documento HCFAMEMA-DES-
2022/00641-A.

Motivo: Documento feito equivocadamente.

Marília, 01 de abril de 2022.

Mara Cristina Nascimento Neves
Assessor Técnico 

Superintendência - Assessoria Técnica
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Classif. documental 001.01.03.003

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Superintendência - Assessoria Técnica

 Despacho

 Convênio entre HCFAMEMA e UNESP - MaríliaAssunto:

Trata o presente processo da formalização de Convênio entre o HCFAMEMA e a UNESP de 
Marília

À Senhora 
GEISA DOS SANTOS LUZ
Gerência de educação em Saúde

Prezada Senhora,

Encaminhamos o processo aprovado pelo Conselho Deliberativo para as demais
providências:

1. Colher assinatura no Termo de Convênio em duas vias;

2. Publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Atenciosamente,

Marília, 01 de abril de 2022.

Mara Cristina Nascimento Neves 
Assessor Técnico 

Superintendência - Assessoria Técnica
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Classif. documental 001.01.03.003

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria Técnica

 Despacho

 Convênio entre HCFAMEMA e UNESP - MaríliaAssunto:

Trata o presente processo de celebração de convênio entre o HCFAMEMA e a UNESP - Marília

Excelentíssima Senhora
CAROLINA ADRIANA MENDES MARTINS BRAGA PONTE
Procuradora do Estado - Consultoria /HCFAMEMA

Prezada Procuradora,

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília pretende celebrar
convênio para o recebimento de estagiários dos cursos de fisioterapia e terapia ocupacional da
UNESP de Marília para estágio curricular obrigatório, formando profissionais de saúde com visão
humanista, reflexiva e crítica, qualificados pra o exercício de sua profissão, com rigor científico e
pautado em princípios éticos.

Convém o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília ampliar o
conhecimento dos alunos sobre os serviços de saúde e as políticas públicas, da alta e média
complexidade, mediante envolvimento nos cenários de prática, de programas e serviços
hospitalares e extra-hospitalares.

Outrossim, é oportuno tal proposta para colaborar com a formação de profissionais
especializados, visando torná-los capazes de realizar os planejamentos, intervenções e, em nível
administrativo, assessorar os gestores e demais autoridades.

Assim, aprovamos o Plano de Trabalho apresentado.

Encaminhe-se para análise e parecer.

Marília, 14 de janeiro de 2022.
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Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria Técnica

2

Paloma Aparecida Libanio Nunes 
Superintendente 
Superintendência
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